
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO-DERCA 

 
EDITAL Nº 001, de 08 de janeiro de 2007 

 
ABERTURA E REABERTURA DE INSCRIÇÕES AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO E 

ESPECIALIZAÇÃO, PARA O Iº SEMESTRE DE 2007 
 

 A Diretora Substituta do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA e o Pró-Reitor de 
Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de 10 a 31 janeiro de 2007, estarão abertas as 
inscrições à seleção para Programa de Pós-Graduação em ARTES VISUAIS (CÓDIGO 1012), em nível de 
MESTRADO, conforme descrito a seguir: 
 1 CLIENTELA: graduado na área de Artes Visuais (licenciatura ou bacharelado) ou áreas afins. 
 2 ÁREA DE CONCENTRAÇÃO - Arte Contemporânea (anexo 01) 

2.1 LINHAS DE PESQUISA E VAGAS: 
 2.1.1 Arte e Visualidade:  03 (três) vagas; 
 2.1.2 Arte e Cultura:   03 (três) vagas; 
 2.1.3 Arte e Tecnologia:  02 (duas) vagas. 
 3 DOCUMENTAÇÃO: 
 3.1 Formulário de inscrição, fornecido pelo DERCA e disponível no site 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital737.pdf,  devidamente preenchido; 

 3.2 cópia do diploma, substituível até matrícula, pelo Certificado de Conclusão do Curso ou Atestado de 
previsão de Conclusão do Curso, para o segundo semestre letivo de 2006 ; 
 3.3 “Curriculum Vitae” documentado; 
 3.4 histórico escolar do Curso de Graduação; 
 3.5 cópia da Cédula de Identidade, Título de Eleitor, CPF e comprovante de quitação com Serviço Militar; 
 3.6 comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
recolhida no Banco do Brasil S/A (emissão da Guia de Recolhimento no endereço 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital708.pdf);  
 3.7 projeto de pesquisa que deve possuir a seguinte estrutura básica: objeto de estudo, objetivos, 
justificativa, marco teórico, metodologia, cronograma e referências bibliográficas (total máximo de 10 páginas). O 
candidato deverá indicar a linha de pesquisa em que pretende desenvolver seu projeto e possível orientador. 
 3.8 portfolio (para área prática: apresentado em formato A4, contendo entre 15 (quinze) e 20 (vinte) fotos 
relativas à produção artística recente). 
 3.9 textos (para área teórica: artigos publicados ou não, apresentados em formato A4). 
 3.10 a documentação solicitada, neste Edital, não será conferida no ato de recebimento e deverá ser 
acondicionada em pasta ou envelope padrão, fornecido pelo DERCA. A responsabilidade pela documentação 
será exclusivamente do candidato. 

 4 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
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 4.1 primeira etapa: prova 1 - projeto de pesquisa (peso três); prova 2 - Currículo; Portfolio e/ou Textos 
(peso três). Divulgação do resultado dia 05 de fevereiro de 2007, no site www.ufsm.br/ppgart. 
 4.2 segunda etapa: prova 3 - Prova Escrita (peso três), dia 07 de fevereiro de 2007, às 14 horas na sala 
1330 do Centro de Artes e Letras (CAL).  Divulgação do resultado dia 12 de fevereiro de 2007, no site do curso. 
 4.3 terceira etapa: prova 4 - Entrevista (peso um), dias 13 e 14 de feveiro de 2007, na sala 1330, do CAL, 
manhã e tarde. O horário da entrevista será divulgado no site do curso. 
 A seleção será realizada no período de 01 a 15 de fevereiro de 2007, sob a responsabilidade da 
Comissão de seleção, oficialmente designada.  
 Cada etapa é eliminatória. A avaliação será numérica, considerando-se aprovado o candidato que atingir 
a nota mínima de sete em cada prova. Em caso de empate na avaliação numérica o Projeto, apresentado pelo 
candidato, será utilizado como critério de desempate. O resultado final será homologado pelo Colegiado do 
Curso. A listagem dos aprovados será divulgada por ordem geral de classificação. 
 5 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: dia 16 de fevereiro de 2007, no site www.ufsm.br 
 6 MATRÍCULA: será realizada  via WEB, nos dias 01 e 02 de março de 2007. O candidato estrangeiro 

deverá entregar,  no DERCA, o comprovante de possuir visto próprio e registro junto ao órgão competente do 
Ministério da Justiça, antes de realizar a matrícula. 
 7 INÍCIO DAS AULAS: dia 05 de março de 2007. Informações www.ufsm.br/ppgart ou 
ppgart@mail.ufsm.br. 
 8 ALTERAÇÃO NO EDITAL: adendos ou novos Editais serão publicados sempre que necessários, pela 
Imprensa e no site www.ufsm.br. 

9 - LOCAL E HORÁRIO: as inscrições serão recebidas no Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico, sala 345, Prédio da Administração Central, UFSM, cep 97105-900, Santa Maria, nos seguintes dias 
e horários: dias 10 e 11 de janeiro 2007,  das 14h às 18h; no dia 12 de janeiro , das 8h às 12h. A partir do dia 15  
e até o dia 31 de janeiro de 2007,  o horário será: das 8h às 11h30min e das 13 às 17 horas. Poderá ser feita 
pessoalmente pelo interessado, por procuração, ou por via postal, para o endereço acima mencionado. Não será 
aceita inscrição por fac-simile. 
 

Helio Leães Hey     Imelina Teresinha Marchesan 
                    Pró-Reitor                        Diretora Substituta 
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ANEXO 1 
ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO/LINHAS DE PESQUISA 

 
Área de Concentração 
Arte Contemporânea 
 
Abrange pesquisas no âmbito da arte contemporânea, sobre a produção e/ou a reflexão crítica de artistas 
e/ou teóricos, estabelecendo inter-relações com as investigações internacionais no âmbito das artes visuais 
e da contemporaneidade. 
 

 Linhas de Pesquisa  
1 Arte e Visualidade 
Consiste na investigação das diferentes poéticas visuais do ponto de vista do artista ou do teórico, a partir 
da produção artística e seu processo criativo, das trajetórias pessoais e da reflexão crítica, contribuindo 
para a formação de artistas e/ou teóricos na arte contemporânea. Palavras chave: arte contemporânea, 
artes visuais, poéticas visuais, processo criativo. 
Prof. Dr. Ayrton Dutra Corrêa (UFSM) 1 vaga 
Prof. Dr. Christian Viktor Hamm (UFSM)  
Prof. Dr. Edemur Casanova (UFSM) 1 vaga 
Prof.ª Dr.ª Icléia Borsa Cattani (UFRGS) 1 vaga 
2 Arte e Cultura  
Parte do estudo das artes visuais e suas inter-relações com a cultura e seus elementos, através de uma 
abordagem crítica sobre o artista, ou historiador, ou teórico, ou curador, ou professor de arte, como sujeito 
cultural e sua inserção no contexto da contemporaneidade, objetivando a formação de agentes culturais. 
Palavras chave: arte contemporânea, arte e cultura, arte e educação, arte e antropologia. 
Prof.ª Dr.ª Blanca Luz Brites (UFRGS) 1 vaga 
Prof.ª Dr.ª Luciana Hartmann (UFSM) 1 vaga 
Prof.ª Dr.ª Marilda Oliveira de Oliveira (UFSM) 1 vaga                                
3 Arte e Tecnologia                             
Consiste na pesquisa em arte contemporânea vinculada às diferentes tecnologias analógicas e digitais e 
suas possibilidades de hibridação, como também na mudança de paradigmas perceptivos a partir da 
interatividade e simulação impostas pela informática, através do processo e/ou da reflexão com uma ênfase 
crítica, visando à 
 atuação de artistas e teóricos no contexto atual.  
Palavras chave: arte contemporânea, arte e tecnologia, mídias digitais, processos híbridos. 
Prof. Dr. Marcos Cordeiro D´Ornellas (UFSM) 
Prof.ª Dr.ª Nara Cristina Santos (UFSM) 1 vaga 
Prof.ª Dr.ª Sandra Rey (UFRGS) 1 vaga 
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 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO-DERCA 

 
EDITAL Nº 001, de 08 de janeiro de 2007 

 
ABERTURA E REABERTURA DE INSCRIÇÕES AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO E 

ESPECIALIZAÇÃO, PARA O Iº SEMESTRE DE 2007 
 

 A Diretora Substituta do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA e o Pró-Reitor de 
Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de 10 a 31 janeiro de 2007, estarão reabertas as 
inscrições à seleção para Programa de Pós-Graduação em ENGENHARIA CIVIL (CÓDIGO – 908), em nível de 
MESTRADO, conforme descrito a seguir: 
 1 - ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO E VAGAS: 
 1.1 - Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental: Cinco (05)  vagas. 
 1.1.1 - CLIENTELA: diplomados em uma das áreas de Engenharia, Arquitetura, Geologia, Geografia 
(bacharelado), Física, Química, Agronomia, Biologia. 
 1.2 - Construção Civil e Preservação Ambiental: Quatro (04)  vagas. 

1.2.1 - CLIENTELA: diplomados em Arquitetura  e  Engenharias. 
2 - DOCUMENTAÇÃO: 

 2.1 – Formulário de Inscrição, fornecido pelo DERCA e disponível no site 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital447.pdf  , devidamente preenchido. 

2.2 - cópia do Diploma, substituível até a matrícula, pelo Certificado de Conclusão do Curso ou Atestado 
de previsão de Conclusão do Curso para o segundo semestre letivo de 2006; 
 2.3 - "Curriculum Vitae" documentado; 
 2.4 - histórico escolar do Curso de graduação; 
 2.5 - entregar 02 (duas) cartas de recomendação, conforme modelo fornecido pelo PPGEC; (Disponível 
no site  http://www.ufsm.br/ppgec); 
 2.5 - cópia da Cédula de Identidade, Título Eleitoral, comprovante de quitação com o Serviço Militar e do 
CPF;  
 2.6 - comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
recolhida no Banco do Brasil S/A (emissão da Guia de Recolhimento no endereço 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital708.pdf); 
 2.7 - a documentação solicitada, neste Edital, não será revisada no ato de recebimento e deverá ser 
acondicionada em pasta ou envelope padrão, fornecido pelo DERCA. A responsabilidade será exclusivamente 
do candidato. 
  
 

3 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:  
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 3..1 – entrevista: com peso cinco,  dia 12 de fevereriro de 2007, às 8h30min, na sala 518, do Centro de 
Tecnologia - CTLAB; 
 3..2 – análise do “Curriculum Vitae”,  com peso  05 (cinco); 

3.3 – a seleção será realizada sob a responsabilidade da Comissão de Seleção, oficialmente designada. 
A Comissão poderá impugnar a inscrição que não atender ao Edital.  

4 - ALTERAÇÃO DO EDITAL: adendos ou novos Editais serão publicados, sempre que necessários, pela 
Imprensa e pelo site da UFSM www.ufsm.br. 
 5 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: será feita pelo DERCA, através de listagens e pelo site da 
UFSM www.ufsm.br. 
 6 - MATRÍCULA: será realizada no período de 26 de fevereiro a 02 de março de 2007 via WEB. Os 
candidatos estrangeiros deverão entregar, no DERCA, comprovante de possuir visto próprio e registro junto ao 
Órgão  competente do Ministério da Justiça, antes de realizar a matrícula. 
 7 - RETIRADA DOS DOCUMENTOS: após a seleção, os candidatos não selecionados terão um prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da divulgação do resultado, para retirar o "Curriculum Vitae" e comprovantes, junto à 

Coordenação do Curso. 
8- LOCAL E HORÁRIO: as inscrições serão recebidas no Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico, sala 345, Prédio da Administração Central, UFSM, cep 97105-900, Santa Maria, nos seguintes dias 
e horários: dias 10 e 11 de janeiro de 2007, das 14h às 18h; no dia 12 de janeiro , das 8h às 12h. A partir do dia 
15   e até o dia 31 de janeiro de 2007, o horário será: das 8h às 11h30min e das 13 às 17 horas. Poderá ser feita 
pessoalmente pelo interessado, por procuração, ou por via postal, para o endereço acima mencionado. Não será 
aceita inscrição por fac-simile. 

 
 
Helio Leães Hey     Imelina Teresinha Marchesan 

                    Pró-Reitor                        Diretora Substituta 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO-DERCA 

 
EDITAL Nº 001, de 08 de janeiro de 2007 

 
ABERTURA E REABERTURA DE INSCRIÇÕES AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO E 

ESPECIALIZAÇÃO, PARA O Iº SEMESTRE DE 2007 
 

 A Diretora Substituta do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA e o Pró-
Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de 10 a 31 janeiro de 2007, estarão 
reabertas as inscrições à seleção para Programa de Pós-Graduação em ENGENHARIA ELÉTRICA (CÓDIGO – 
926), em nível de MESTRADO, conforme descrito a seguir: 

 
1 - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: Processamento de Energia 
1.1 - Linhas de Pesquisa: 
1.1.1 – Automação de Sistemas Eletromecânicos; 
1.1.2 - Eletrônica de Potência; 
2 – CENTRO OU GRUPO DE ESTUDO E NÚMERO DE VAGAS: 
2.1 - Centro de Estudos em Energia e Meio Ambiente: 02 (duas) vagas; 
2.2 - Grupo de Estudos e Desenvolvimento de Reatores Eletrônicos: 01 (uma) vaga; 
3 - CLIENTELA: portadores de Diploma em Engenharia Elétrica ou de área afim. 

4 - DOCUMENTAÇÃO: 
4.1 - Formulário de Inscrição, fornecido pelo DERCA e disponível no site 

http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital446.pdf  devidamente preenchido; 
4.2 - cópia do Diploma do Curso de graduação, substituível até a matrícula, pelo Certificado de 
Conclusão do Curso ou Atestado de Previsão de Conclusão do Curso para o segundo semestre de 2006; 
4.3 - "Curriculum Vitae" documentado; 
4.4 - histórico escolar do Curso de graduação; 
4.5 - duas cartas de recomendação (modelo no PPGEE/CT); 
4.6 - cópia da Cédula de Identidade, Título Eleitoral, comprovante de quitação com o Serviço Militar e do 
CPF; 
4.7 - comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 

recolhida no Banco do Brasil S/A (emissão da Guia de Recolhimento no endereço 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital708.pdf); 

4.8 - a documentação solicitada neste Edital, não será revisada no ato de recebimento e deverá ser 
acondicionada em pasta ou envelope padrão fornecido pelo DERCA. A responsabilidade pela entrega da 
documentação é exclusivamente do candidato. 

5 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
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5.1 - análise do "Curriculum Vitae"; 
5.2 - análise do histórico escolar e das cartas de recomendação; 
5.3 - entrevista: a data, hora e local serão marcados pela Coordenação do Curso; 
5.4 - a seleção será realizada no período de 14 a 16 de fevereiro de 2007, sob a responsabilidade da 

Comissão de Seleção, oficialmente designada. A Comissão poderá impugnar a inscrição que não atender ao 
Edital. 

6 - ALTERAÇÃO DO EDITAL: adendos ou novos Editais serão publicados, sempre que necessários, pela 
Imprensa e pelo site da UFSM www.ufsm.br. 

7 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: será feita pelo DERCA, através de listagens e pelo site da 
UFSM www.ufsm.br. 

8 - MATRÍCULA: será realizada no período de 26 de fevereiro a 02 de março de 2007, via WEB. O 
candidato estrangeiro deverá entregar, no DERCA, comprovante de possuir visto próprio e registro junto ao 
órgão competente do Ministério da Justiça, antes de realizar a matrícula. 

9 - RETIRADA DOS DOCUMENTOS: após a seleção, os candidatos não selecionados terão um prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da divulgação do resultado, para retirar o "Curriculum Vitae" e comprovantes, junto à 
Coordenação do Curso. 

10 - LOCAL E HORÁRIO: as inscrições serão recebidas no Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico, sala 345, Prédio da Administração Central, UFSM, cep 97105-900, Santa Maria, nos seguintes dias 
e horários: dias 10 e 11 de janeiro de 2007, das 14h às 18h; no dia 12 de janeiro de 2007, das 8h às 12h. A partir 
do dia 15 e até o dia 31 de janeiro de 2007, o horário será: das 8h às 11h30min e das 13 às 17 horas. Poderá ser 
feita pessoalmente pelo interessado, por procuração, ou por via postal, para o endereço acima mencionado. Não 
será aceita inscrição por fac-simile. 

 
 
 
 
Helio Leães Hey     Imelina Teresinha Marchesan 

                    Pró-Reitor                        Diretora Substituta 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO-DERCA 

 
EDITAL Nº 001  de 08  de janeiro  de 2007 

 
 

ABERTURA E REABERTURA DE INSCRIÇÕES AOS CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO: MESTRADO E 
ESPECIALIZAÇÃO PARA O 1º SEMESTRE DE 2007 

 
A Diretora  Substituta do Departamento de Registro e Controle Acadêmico – DERCA e o Pró-

Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de10 a 31 de janeiro de 2007, 
estarão reabertas as inscrições à seleção ao Curso de Pós-Graduação em ATIVIDADE FÍSICA, 
DESEMPENHO MOTOR E SAÚDE 

(CÓDIGO 1000), em nível de ESPECIALIZAÇÃO, conforme descrito a seguir. 
1 – NÚMERO DE VAGAS: 02 (duas) 
2 – CLIENTELA: Graduados em Educação Física de duração plena e áreas afins . 
3 – TEMÁTICAS DE ESTUDO 
3.1 Avaliação e Diagnóstico da Performance 
 
4 – PROFESSORES ORIENTADORES E E-MAILS: 
 
Dr. Luiz Osório Cruz Portela - Avaliação e Diagnóstico da Performance  (luizz@cefd.ufsm.br) 
 
5 – DOCUMENTAÇÃO: 
 
5.1 – Formulário de Inscrição, fornecido pelo DERCA e disponível no site 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital448.pdf , devidamente preenchido, indicando o número de telefone para 

contato. 
 
5.2 – Cópia do Diploma, substituível até a matrícula, pelo Certificado de Conclusão do Curso ou Atestado 
de previsão de Conclusão do Curso para o segundo letivo de 2006; 
 
5.3 – “Curriculum Vitae” , MODELO LATTES, documentado; 
 
5.4. – Cópia da Cédula de Identidade, Título Eleitoral, comprovante de quitação com Serviço Militar e 
CPF; 
5.5 - Pré-projeto de pesquisa; 
 
5.6 – Comprovante de pagamento original da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
recolhida no Banco do Brasil S/A (emissão da Guia de recolhimento no endereço 
http://coralx.ufsm.br/edirtais/pdf/edital684.pdf); 
 
5.7 – histórico escolar do Curso de graduação; 
5.8 – A documentação solicitada, neste Edital, não será revisada no ato de recebimento e deverá ser 
acondicionada em pasta ou envelope padrão fornecido pelo DERCA. A responsabilidade será exclusivamente do 
candidato. 
 
6 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
6.1 – análise do “Curriculum Vitae”, de caráter eliminatório, com peso 04 (quatro); 
 
6.2 – análise do pré-projeto de pesquisa de caráter eliminatório com peso 04(quatro). 
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6.3 – entrevista com peso 02(dois) . Somente participarão da entrevista os candidatos selecionados nos 
critérios 6.1 e 6.2 deste edital. Será realizada de 05 a 09 de fevereiro de 2007, no CENTRO  DE EDUCA-  
ÇÃO FÍSICA E DESPORTOS, CEFD, de acordo com a sala e o horário definidos pela Coordenação 
do Curso. A relação dos selecionados para a entrevista, o horário e o local serão comunicados pela 
Coordenação do Curso, por telefone e publicado no mural da Coordenação da Pós-Graduação em frente à sala 
2032. 
6.4 – A seleção será realizada por uma Comissão de Seleção, oficialmente designada pelo Colegiado do 
Curso. A Comissão poderá impugnar a inscrição que não atender o Edital. 
 
6.5 – Após divulgado o resultado da seleção, não caberá recurso por parte do candidato. 
 
6.6 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS: pelo telefone 0xx 55 3220 8431. 
 
7 – ALTERAÇÃO DO EDITAL: adendos ou novos Editais serão publicados, sempre que necessários, 
pela Imprensa e pelo site da UFSM www.ufsm.br. 
 
8 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: será feita pelo DERCA, através de listagens, pelo site da 
UFSM www.ufsm.br. 
 
9 – MATRÍCULA: será realizada no período de 26 de fevereiro a 02 de março de 2007 via WEB .  Os candidatos 
estrangeiros deverão entregar,  no DERCA, comprovante de possuir visto próprio e registro junto ao órgão 
competente do Ministério da Justiça, antes de realizar a matrícula. 
 
10 – RETIRADA DOS DOCUMETOS: após a seleção, os candidatos não selecionados terão um prazo 
de 30 (trinta), a contar da divulgação do resultado, para retirar o “Curriculum Vitae” e comprovantes, junto à 
Coordenação do Curso. 

11 - LOCAL E HORÁRIO: as inscrições serão recebidas no Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico, sala 345, Prédio da Administração Central, UFSM, cep 97105-900, Santa Maria, nos seguintes dias 

e horários: dias 10 e 11 de janeiro de 2007, das 14h às 18h; no dia 12 de janeiro , das 8h às 12h. A partir do dia 
15 e até o dia 31 de janeiro de 2007,  o horário será: das 8h às 11h30min e das 13 às 17 horas. Poderá ser feita 
pessoalmente pelo interessado, por procuração, ou por via postal, para o endereço acima mencionado. Não será 
aceita inscrição por fac-simile. 
 

Helio Leães Hey     Imelina Teresinha Marchesan 
                    Pró-Reitor                        Diretora Substituta 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO-DERCA 

 
EDITAL Nº 001, de 08 de janeiro de 2007 

 
ABERTURA E REABERTURA DE INSCRIÇÕES AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO E 

ESPECIALIZAÇÃO, PARA O Iº SEMESTRE DE 2007 
 

 A Diretora Substituta do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA e o Pró-
Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de 10 a 31 janeiro de 2007, estarão 
reabertas as inscrições à seleção para Programa de Pós-Graduação em EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR 
(CÓDIGO 1001), em nível de ESPECIALIZAÇÃO.  
 1 – NÚMERO DE VAGAS: 04 (quatro) 
 2 – CLIENTELA: Graduados em Educação Física e áreas afins. 

3 – TEMÁTICAS DE ESTUDO 
 3.1 Jogo, Esporte e Lazer 
 3.1.1 – Ementa: Envolve aspectos sócio-históricos do jogo, do esporte e do lazer e suas possibilidades 

pedagógicas   no contexto escolar 
 3.2 Temas Transversais à Educação Física Escolar 
 3.2.1 – Ementa:.Assuntos de Educação Física podem ser tratados de forma diferenciada, não mais 

como conteúdos, mas como tema transversal, representando uma oportunidade de formação humana. “Aids, 

drogas, ecologia,  tecnologia de informação e comunicação, trânsito....”  são assuntos a serem tratados por toda 
escola com participação dos vários segmentos que a compõem.  

4 – Professores orientadores e e-mails: 
4.1 -  Ms.  Matheus Francisco Saldanha Filho    (matheus@cefd.ufsm.br)  
4.2 -  Dr.  Marco Aurélio Acosta                          (marco.acosta@bol.com.br) 
4.3 -  Drª. Luciane Sanchotene                            ( luetchepare@yahoo.com.br) 
        
5 – DOCUMENTAÇÃO: 
5.1 – Formulário de Inscrição, fornecido pelo DERCA e disponível no site 

http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital448.pdf, devidamente preenchido, indicando o número de telefone para 
contato. 

5.2 – cópia do Diploma, substituível até a matrícula, pelo Certificado de Conclusão do Curso ou Atestado 
de previsão de Conclusão do Curso para o segundo de 2006; 

5.3 – “Curriculum Vitae” , documentado; 
5.4. – cópia da Cédula de Identidade, Título Eleitoral, comprovante de quitação com Serviço Militar e 

CPF; 
5.5  -   pré-projeto de pesquisa; 

PDF created with pdfFactory trial version www.pdffactory.com

mailto:matheus@cefd.ufsm.br
mailto:marco.acosta@bol.com.br
mailto:luetchepare@yahoo.com.br
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital448.pdf
http://www.pdffactory.com


 11 

5.6 – comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
recolhida no Banco do Brasil S/A (emissão da Guia de Recolhimento no endereço 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital708.pdf); 

5.7 – A documentação solicitada, neste Edital, não será revisada no ato de recebimento e deverá ser 
acondicionada em pasta ou envelope padrão fornecido pelo DERCA. A responsabilidade será exclusivamente do 
candidato. 

6 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
6.1 – aálise do “Curriculum Vitae”, de caráter eliminatório, com peso 04 (quatro); 
6.2 – análise do pré-projeto de pesquisa de caráter eliminatório com peso 04(quatro). 
6.3 – entrevista com peso 02(dois) . Somente participarão da entrevista os candidatos selecionados nos 

critérios 6.1 e 6.2 deste edital. . Será realizada de 05 a 09 de fevereiro de 2007, no CEFD, de acordo com sala e 
horário definidos pela Coordenação do Curso de Especialização em Educação Física Escolar. Os selecionados 
para a entrevista, bem como, o horário e o local da mesma serão comunicados pela coordenação do Curso por 
telefone e publicado no mural da coordenação da Pós-Graduação em frente à sala 2032. 

6.4 – A seleção será realizada por uma Comissão de Seleção, oficialmente designada pelo Colegiado do 
Curso. A Comissão poderá impugnar a inscrição que não atender o Edital. 

6.5 – Após  divulgado o resultado da seleção, não caberá recurso por parte do candidato. 
6.6 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS: pelo telefone 0xx 55 3220  8431. 
7 – ALTERAÇÃO DO EDITAL: adendos ou novos Editais serão publicados, sempre que necessários, 

pela Imprensa e pelo site da UFSM www.ufsm.br. 
8 -  DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: será feita pelo DERCA, através de listagens pelo site da UFSM 

www.ufsm.br. 
9 – MATRÍCULA: será realizada  no período de 26 de fevereiro a 02 de março de 2007, via WEB . Os 

candidatos estrangeiros deverão entregar, no DERCA, comprovante de possuir visto próprio e registro junto ao 
órgão competente do Ministério da Justiça, antes de realizar a matrícula. 

10 – RETIRADA DOS DOCUMETOS: Após a seleção, os candidatos não selecionados terão um prazo 
de 30 (trinta), a contar da divulgação do resultado, para retirar o “Curriculum Vitae” e comprovantes, junto á 
Coordenação do Curso. 

11 – LOCAL E HORÁRIO: as inscrições serão recebidas no Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico, sala 345, Prédio da Administração Central, UFSM, cep 97105-900, Santa Maria, nos seguintes dias 
e horários: dias 10 e 11 de janeiro de 2007, das 14h às 18h; no dia 12 de janeiro , das 8h às 12h. A partir do dia 
15 e até o dia 31 de janeiro de 2007,  o horário será: das 8h às 11h30min e das 13 às 17 horas. Poderá ser feita 
pessoalmente pelo interessado, por procuração, ou por via postal, para o endereço acima mencionado. Não será 
aceita inscrição por fac-simile. 

Helio Leães Hey     Imelina Teresinha Marchesan 
                    Pró-Reitor                        Diretora Substituta 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO-DERCA 

 
EDITAL Nº 001, de 08 de janeiro de 2007 

 
ABERTURA E REABERTURA DE INSCRIÇÕES AOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO E 

ESPECIALIZAÇÃO, PARA O Iº SEMESTRE DE 2007 
 A Diretora Substituta do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DERCA e o Pró-Reitor de 
Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de 10 a 31 janeiro de 2007, estarão abertas as 
inscrições à seleção para Programa de Pós-Graduação em TRANSPLANTE DE MEDULA ÓSSEA (CÓDIGO 
1008), em nível de ESPECIALIZAÇÃO, conforme descrito a seguir: 
1 – ÁREA DE CONCENTRAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, DURAÇÃO E PRÉ-REQUISITOS 
 

  
 2 – CLIENTELA: médicos com Residência Médica em Cancerologia Clínica ou em Cancerologia 
Pediátrica, realizada em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) 

2.1 – Os candidatos aprovados receberão mensalmente, uma bolsa de estudos similar a da Residência 
Médica,  conforme a legislação em vigor. 
 3 – LOCAL E HORÁRIO: as inscrições serão recebidas no Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico, sala 345, Prédio da Administração Central, UFSM, cep 97105-900, Santa Maria, nos seguintes dias 
e horários: dias 10 e 11 de janeiro de 2007, das 14h às 18h; no dia 12 de janeiro, das 8h às 12h. A partir do dia 
15  e até o dia 31 de janeiro  de 2007, o horário será: das 8h às 11h30min e das 13 às 17 horas. Poderá ser feita 
pessoalmente pelo interessado, por procuração, ou por via postal, para o endereço acima mencionado. Não será 
aceita inscrição por fac-simile. 
 4 - DOCUMENTAÇÃO: 
 4.1 – formulário de inscrição, fornecido pelo DERCA e disponível no site 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital738.pdf,  

4.2 - comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
recolhida no Banco do Brasil S/A (emissão da Guia de Recolhimento no endereço 
http://coralx.ufsm.br/editais/pdf/edital708.pdf); 
 4.3 – entregar comprovante de conclusão de Residência Médica, ou declaração de estar finalizando, de 
acordo com o pré-requisito indicado em cada área. 

  

 

 

ÁREAS Nº DE 
VAGAS 

DURAÇÃO PRÉ-REQUISITO 

Cancerologia Pediátrica 01 (uma) 1 ano Residência Médica em Cancerologia Pediátrica 
Cancerologia Clínica 01 (uma) 1 ano Residência Médica em Cancerologia Clínica 
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5 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 5.1 – Fase 1: prova escrita, no dia 12 de fevereiro de 2007, peso seis, na SALA DE APOIO, 5º. andar 
do HUSM, às 09 horas: 

5.1.1 – versará sobre Cancerologia Clínica para o Programa de Cancerologia Clínica 

5.1.2 – versará sobre Cancerologia Pediátrica para o Programa de Cancerologia Pediátrica.  
 5.2 – Fase 2: Entrevista, no dia 12 de fevereiro de 2007, peso três na SALA DE APOIO, 5º. andar do 
HUSM, às 14 horas: 
 5.3 – Fase 3: Análise do Currículo com carta de apresentação,  peso um,  para todos os Programas. 
O Currículo com  comprovantes deverá ser entregue nos Departamentos didáticos de lotação do programa no 
período da inscrição, 10 a  31 de janeiro de 2007. Poderá ser enviado por correios, desde que dentro do período. 
A não entrega do Currículo, no prazo determinado, eliminará o candidato do concurso; 
 5.3.1 – o candidato deverá procurar a listagem dos títulos, que serão valorizados, na secretaria do 
Departamento de Clínica Médica e no site www.ufsm.br, como anexo ao Edital. 

5.3.2 – a avaliação do currículo será realizada no período de 12 a 14 de fevereiro de 2007, sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção oficialmente designada. Os critérios de desempate, serão os mesmos 
que norteiam os concursos públicos. Os currículos não serão devolvidos. A nota final será  a  média ponderada 
da prova escrita e da análise do Currículo. 

6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: dia 16 de fevereiro de 2007, no Departamento de Clínica Médica. 
 7 – MATRÍCULA: nos dias 21, 22 e 23 de fevereiro de 2007, no Departamento de Clínica Médica, em 
horário de expediente. O candidato suplente convocado para ocupar a vaga, terá um dia útil para efetivá-la sob 
pena de perdê-la, sendo chamado o seguinte. O prazo para recurso será de até 02 (dois) dias úteis, após a 
divulgação do resultado final. 
 7.1 – Documentação a ser entregue no ato de matrícula: 

 7.1.1 – cópia da Cédula de Identidade, do Título Eleitoral, do comprovante de quitação com o Serviço 
Militar, do CPF, número de inscrição no INSS, número da conta no Banco do Brasil e o número do PIS/PASEP. 
 7.1.2 – cópia do Diploma e do Histórico Escolar; 
 7.1.3 – cópia do CRM (para estrangeiros: CRM provisório); 
 7.1.4 – O candidato estrangeiro deverá entregar no ato da matrícula, comprovante de possuir visto 
próprio e registro junto ao Órgão competente do Ministério da Justiça. 
 8 – O início das atividades está previsto para o dia 01 de março de 2007. 
 9 – ALTERAÇÕES NO EDITAL: adendos ou novos Editais serão publicados, sempre que necessários, 
na Imprensa e no site www.ufsm.br.   Casos omissos serão decididos pelo Departamento de Clínica Médica.  
                      

Helio Leães Hey     Imelina Teresinha Marchesan 
                    Pró-Reitor                        Diretora Substituta 
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ANEXO AO EDITAL  
 
 Valorização Curricular  
 

1- Objetivos 
1.1 - Justiça na pontuação dos candidatos 
1.2 - Interpretação mais adequada do perfil do candidato 

 
2 - Critérios para avaliação 

2.1 - Internatos, cursos, estágios e residência     - (valor máximo = 4,0) 
2.1.1 - Nota global do internato       - (valor até 1,0) 
2.1.2 - Cursos com menos de 40 horas      - (0,05) 

          2.1.3 - Cursos com mais de 40 horas      - (0,1) 
2.1.4 - Estágios com menos de 120 horas + avaliação    - (até 0,3 cada) 

          2.1.5 - Estágios com mais de 120 horas + avaliação    - (até 0,5 cada) 
2.1.6 - Estágios profissionalizantes em Instituição de Ensino, com relatório de atividades + avaliação 

(mínimo de 6 (seis)  meses ),         - (até 0,3 ). 
         2.1.7 - Residência  com duração de 2 anos, concluída e com certificado, sendo de área afim  ou de área 
básica           - (até 0,75) 

2.2 - Atividades científicas       - (valor máximo = 3,0) 
2.2.1 - Temas livres        - (valor até 0,75) 
- Congressos internacionais de especialidades     - (0,2) 
- Congressos brasileiros e regionais de especialidades    - (0,1) 
- Simpósios, jornadas, encontros      - (0,05) 
2.2.2 - Publicações de artigos       - (valor até 1,5) 

- Na íntegra:  Internacionais       - (0,5) 
                       Nacionais       - (0,4) 
                       Locais        - (0,2) 

- Resumo em anais, com certificado de apresentação: 
Internacionais       - (0,1) 
Nacionais       - (0,05) 
Locais        - (0,025) 

Obs: - No mesmo trabalho será valorizada somente a pontuação de maior valor. 
          - O aluno deverá ter ou estar cursando a disciplina a que o trabalho se refere. 
 

2.2.3 - Participação em eventos 
- Congressos internacionais de especialidades      - (0,03) 
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- Congressos brasileiros e regionais de especialidades     - (0,02) 
- Simpósios, jornadas, encontros       - (0,01) 
2.2.4 - Trabalhos orientados de pesquisa, aprovado por órgão de fomento à pesquisa. (06 (seis) meses 

ou mais)            - (até 0,7) 
2.3 - Atividades didáticas e domínio de língua estrangeira    - (2,0) 
2.3.1 - Exercício de monitoria durante:  - 1º semestre     - (0,25) 

- 2º semestres     - (0,5) 
2.3.2 - Suficiência em língua estrangeira, com certificado de aprovação com nota mínima 7,0 (sete) em 

instituição reconhecida. 
- 0,5 cada língua        - (máximo 2 línguas - 1,0) 

 
2.4 - Concursos e atividades profissionais na área de saúde, após formatura  - (valor máximo = 1,0)    
2.4.1 - Aprovação com nota mínima 7,0 (sete)      - (0,1)  

            2.4.2 - Aprovação e exercício profissional por no mínimo 6 (seis) meses:   - (0,3 

 
          Observações  gerais: 

- O currículo estará sujeito a defesa durante as entrevistas. 
- Não serão valorizados concursos vestibulares.     
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